
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1095/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0134675 na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora FRANCIELLI CARDOSO RIBEIRO, matrícula 008983-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Saúde e Assistência II 5 40h 29/07/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 09:39:02 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1096/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135666, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora SARA COSTA NEVES, matrícula nº 007527-01, para o 

cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária semanal que 

indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 

Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  III 6 40h 11/07/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 09:40:37 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1097/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135773, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor ALEX SANTOS DO NASCIMENTO, matrícula nº 

013034-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  I 3 40h 18/07/2016 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:6046243459
1

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 09:44:04 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1098/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0136102, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor MANOEL SOUZA JUNIOR, matrícula nº 008829-01, para o 

cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária semanal que 

indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 

Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 14/04/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 09:50:22 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1099/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135800, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor COSME NEVES DOS SANTOS, matrícula nº 013123-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  I 3 40h 02/08/2016 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 09:52:16 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1100/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o não atendimento aos requisitos básicos para enquadramento ora deferido 

por DESREGRAMENTO PROCESSUAL ocorrido no Processo Administrativo de Adesão ao Plano de 

Cargo, Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0131934,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO LEGAL o enquadramento da servidora  ARLETE BISPO 

DE SOUZA, matrícula nº. 007659-02,  no cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, 

na Classe, Nível e carga horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro 

de 2024, publicada no Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: ocorrido em 13 de maio 

de 2024, com as seguintes informações: 

 

Art. 2º - Fica sem efeito legal desde a sua publicação a Portaria 0718 de 13 de maio de 2024, 

publicada terça-feira 14 der maio de 2024, Edição 6142.   

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
TÉCNICO TÉCNICO EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA  I 6 40h 11/08/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 09:59:08 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1101/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0135311 na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora ANA LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula 

005663-02, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Saúde e Assistência II 6 30h 08/07/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:16:23 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1102/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135990, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora SARA VENÂNCIO DOS SANTOS, matrícula nº 013324-

01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  I 3 40h 01/12/2016 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:31:33 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1103/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135834, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora EDNEIA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula nº 

008269-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 30/01/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:47:17 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1104/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0136018 na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor GABRIEL GUIMARÃES SEVERO, matrícula 004231-02, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Saúde e Assistência III 6 40h 08/07/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:49:25 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1105/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0135841 na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor LISSANDRO DE ANDRADE FONSECA, matrícula 

004700-02, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Saúde e Assistência I 6 40h 23/07/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:604624345
91

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:50:50 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1106/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135798, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor EWERTON PEREIRA SODRE, matrícula nº 007957-02, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.662, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ATA  APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO III 4 40H 26/08/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:6046243459
1

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:53:29 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1107/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0134202, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora GABRIELA GRECCO BERNARDES, matrícula 006607-

05, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos em 

01 de junho de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 05 de junho de 2024. 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Planejamento e Gestão II 5 40h 14/11/2011 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:56:27 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1108/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135882 na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor WATSON ROCHA MOREIRA, matrícula 010527-01, para o cargo 

público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária semanal que 

indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 

Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

CONDUTOR CONDUTOR V 4 44h 28/12/2012 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 10:58:44 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1109/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0136016  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora  IRIS BRITO DE FREITAS, matrícula 007251-01, para o 

cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária semanal que 

indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 

Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Saúde e Assistência II 6 40h 11/06/2008 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 11:17:42 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1110/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135900, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor WILLINGTON ALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 

001474-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 
 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  III 11 40h 01/02/1992 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 11:25:08 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1111/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0135918  na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora  BARBARA BRAGA ORSINE SILVA MOREIRA, matrícula 

016249-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Saúde e Assistência III 2 40h 22/04/2019 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por 
MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 11:28:21 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1112/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0135922 na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor RENILSON SANTANA DE JESUS, matrícula 015991-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

Analista Analista em Infraestrutura e Urbanismo I 2 40h 15/08/2018 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 11:29:57 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1113/2024 

 
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0135998, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor DARISVALDO SANTOS DA SILVA, matrícula nº 

003870-04, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  I 6 40h 12/02/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 11:31:17 -03'00'



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1114/2024 
 

Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0136072, na forma regida pelo Decreto n.º 

15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora NADIMA IONARA SANTOS TEIXEIRA, matrícula nº 

008468-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.661, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - O enquadramento do(a) servidor(a) está condicionado a ratificação deste ato através de 

Portaria Municipal de competência exclusiva do Prefeito Municipal, na forma que dispõe o art. 110, 

inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município – LOMI.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos administrativos se 

aplicam a 01 de julho de revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA   CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 
ASSISTENTE ASSISTENTE GERAL  II 6 40h 09/02/2009 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.06.14 11:33:45 -03'00'


